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Declara de utilidade pÚblica as 
áreas abaixo descritas e dá ou
tras providências . 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 
dos Campos, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inci 
so I V do artigo ·~ do Decreto Lei Complementar nº 9, de 31 de de -
zembr o de 1969, 

DECRETA 

Artigo lº - Ficam declarados de utilidade pÚ -
blica, para fins de des apropriação amigável ou judicial , as áreas 
abaixo descritas, l ocal izadas no Jardim Maritéia , Alto da Ponte ,ne 
cessárias à regul ari zação do rio Buqui ra : -

Con stam pertencer aos Srs . INÁCIO KASPER a a
rea l e os lotes 3 e 4 da quadra G, e AFRÂNIO DE PAIVA DELGADO, a 
área 2 . 

ÁREA 1 - A área atingida é constituída da tota 
lidade da área reservada constante da planta de loteamento do Jar
dim Maritéia . 
A área l ocaliza- se nos f undos das Quadras G e F daquel e l oteamento 
e a margem direita do Rio Buquira . 
A área do imÓvel é de l . 345,00m2 (hum mil , trezentos e quarenta e 
cinco metros quadrados) . 

\ LOTES 3 e 4 DA QUADRA G DO JARDIM MARITÉIA - A 
área atingida é constituída da totalidade dos lotes acima citados , 
situados de frente para a Rua Sargento Silvio Guizão e f undos com 
a área r eservada da planta de loteamento do Jardim Maritéi a . 
A ár ea dos dois l otes é de 564,l5m2 (quinhentos e sessenta e qua
tro metros e quinze decímetros quadrados) . 

ÁREA 2 - A área atingida é parte do imÓvel e 
constituída de uma faixa de 20,00m (vinte metros) de largura com 
as seguintes medidas : 27 , 50m (vinte e sete metros e cinquenta cen
tímetros) na margem esquerda do Rio Buquira ; 205 , 10m (duzentos e 
cinco metros e dez centí metros) do lado esquerdo em linha curva fa 
zendo divisa com área r emanescente do mesmo proprietário até encon 
trar n ovamente a margem esquerda do Rio Buquira ; 35,00m (tri nta e 
cinco metros) pela margem esquerda e no sentido contrári o ao rioe, 
l90 , 20m (cento e noventa metros e vinte centímetros) do lado direi 
to fazendo divisa também com área remanescente do mesmo proprietá
rio, até encontrar o ponto de partida a montante do projeto. 
A área do imóvel é de 3 .953 , 00m2 (três mil e novecentos e cinquen
ta e três metros quadrados ) . 
As áreas aqui descritas não possuem qual quer benfeitoria e são ne
cessár i as para a retifi cação do Rio Buquira no Alto da Ponte e es
tão mel hor caracterizada na planta anexa . 
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Parágrafo Único - As áreas acima descritas vem 
melhor caracterizadas no memorial descritivo e planta anexos ao 
processo interno nº 005968/76 , desta Prefeitura . 

Artigo 2º - Havendo concordância quanto ao pr~ 
ço e forma de pagamento , far - se-á a expropriação por acordo , uma -
vez satisfeitos os segui ntes r equi sitos : 

I - que os proprietários ofereçam: 
a) - translado do títul o aquisitivo e prova da 

transcrição imobiliária ; 
b) - certidão vintenária atualízada do imÓvel; 
c) certidão atualizada de aquisição do imÓ

vel e negativas de hipotecas, alienações , 
arrestos , sequestres, ações reipersecutó
rias e demais ônus ; 

d) - certidÕes negativas de impostos , taxas, -
contr ibuiçÕes de melhoria e tarifas pÚbl~ 
cas . 

Artigo 3º - Nos termos do artigo 15 do Decreto 
Lei nº 3 . 365 , de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei nº2 .786 , 
de 21 de maio de 1956 e Decreto Lei nº 1 .075, de 22 de janeiro de 
1970 , a expropriação é declarada de natureza urgente , para efeito 
de imediata imissão de posse . 

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposi çÕes em contrário . 

Prefeitura da EStância São José dos Campos , 
14 de abril de 1976 . 

aos quatorze dias 
ta e seis . 

AR/DJ /DA/rma . 

Edn 

Registrado e publ icado no abinete do Prefeito 
do mês de abril do ano de mil novecentos e seteg 

Terezinha Js Sant/s KÓ jio 
Chefe de G~~~te 


